
PIMIFEOINGA IMUMOCUPGA D2 WARDandfi 
Estado do Paraná 

   

PORTARIA 11.0 008 4 

Modifica Portaria n2 080 de 22.07.92 que Instaurou 

Sindicância. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Í. 	 MODIFICAR a Portaria n2 080 de 22.07.92 que instaurou 

Sindiancia paa apurar as causas e os responsãveis pelos danos causados 

ã Viatura n2 	 de propriedade do Município, a serviço da Guarda 

Municipal, indicando como Presidente da Comissão de Sindicância, 

constituída pela Portaria acima citada, JOSÉ MARCIO TOZZI, em 

substituição a SEBASTIÃO BANDEIRA, mantendo os demais membros. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de agosto de 1992. 

Prefeito Municipal 
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